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ESTADO DE MATO GROSSO
                PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA
                            Gabinete da Prefeita
     
                                                                                                         www.novabrasilandia.mt.gov.br
ERRATA DO DECRETO N° 016/2020, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.


“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2019. ”

ONDE SE LÊ:


Art. 3º. O prazo de validade do Processo Seletivo Público da Prefeitura Municipal de Nova Brasilandia/MT, instituído através do Edital nº 001/2019 será de 01(um) ano, podendo ser prorrogado a critério da Administração, uma única vez por igual período. 

LEIA-SE:

Art. 3º. O prazo de validade do Processo Seletivo Público terá validade por até 02 (dois) anos a partir da data de Homologação Final, prorrogáveis por mais 02 (dois) anos, a critério do Município de Nova Brasilândia/MT. 
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